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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

1. Expediente nº: 8066/2016 

2. Classe de Assunto: 14 – Outros  

2.1 Assunto: 02 - Expediente 

3. Responsável/Interessado(a): Denes José Teixeira – CPF nº: 323.436.121-53; José Alves 

Maciel – CPF nº: 251.276.911-91; Jose Carlos Ribeiro da Silva - CPF: 485.275.051-34  

Mauricio Nauar Chaves - CPF: 359.655.331-87 e Zenaide Dias da Costa - CPF: 354.764.861-

00  

4. Órgão/Ente: Câmara Municipal de Gurupi/TO 

5. Procurador Constituído nos Autos: Dr. Solano Donato Carnot Damacena – OAB/TO nº 

2433 

 

6.  DESPACHO Nº 870/2016 

 

  6.1 O presente Expediente traz requerimento de interesse de Denes José Teixeira, 

José Alves Maciel, Jose Carlos Ribeiro da Silva, Mauricio Nauar Chaves e Zenaide Dias da 

Costa, ex-vereadores de Gurupi, representados por seu advogado, Dr. Solano Donato Carnot 

Damacena – (OAB/TO nº 2433), no qual solicita fazer uso da palavra, na forma de sustentação 

oral, quando do julgamento do Processo nº 7098/2014.   

6.2 Assim sendo, defiro o pedido de sustentação oral, consoante previsto no 

artigo 2211 do Regimento Interno desta Corte de Contas, determinando que seja o presente 

Expediente juntado nos autos respectivos. 

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Gabinete da Presidência, em Palmas, Capital do 

Estado, aos 08 dias do mês de junho de 2016. 

 

 

Conselheiro SEVERIANO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 

 

                                                           
1 Art. 221 - No julgamento ou apreciação de processo, salvo no caso de agravo, consulta, embargos de declaração e medida cautelar, o 

responsável ou interessado poderá produzir sustentação oral, após a apresentação do relatório e antes da leitura do voto do Relator, pessoalmente 

ou por procurador habilitado, desde que a tenha requerido ao Presidente do respectivo colegiado até o anúncio do processo. 
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